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do contrato até anto devido pela execução

não assinar termo

a] pagame

mobilização.

convocado

d custoda des

' ` al quando o
os licitantes

b] pagamento o

` ` " Pública Municip ,

dital convocar

7.1

do

8. É facultada ã Admlmstraçao

contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste E

na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas I

inclusive quanto aos preços atualizados, de

remanescentes,

' eiro classificado,dições propostas pelo prnn

ar esta licitação.

con

conformidade com este Edital, ou revog

A ALTERAÇÃU E Dos AcnÉsc1Mosl.EcƒoUlsUPnEssõE_ ç
E ito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou

8.1)

eserva-se o dire

` os que

8.1. A Contratante r

alterações nas especificações.

8.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos servrç

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

8.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços

unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Barroquinha -

CE, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento

básico do Municipio.

8.4. Ao Governo Municipal de Barroquinha - CE caberá o direito de promover acréscimos ou

Supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do srt. 65,

O parágrafo 19, da Lei nã 8.666/93.

8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo

Aditivo ao contrato, apos o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2

e 8.3.

8.6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N*-*

` ` resse da Administração, com a apresentação das devidas8.666/93, desde que haja inte

justificativas.
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9.1. A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil, deverá ser

apresentada a SECRETARIA DE CULTURA , até o 59 [quinto] dia útil do mês subsequente a
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2. O[s] pagamento[s] será [ão] efetuado[s] através de cheque nominal ou crédito em conta

especifica, apos a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos ã tesouraria,
juntamente com a CND do INSS, CRF do FGTS, CND de Tributos Municipais expedida pela

Secretaria do Planejamento, Administração e Finanças do Municipio de Barroquinha-CE e o

contrato correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente.
9.3. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30[trinta) dias, contados a partir da data

do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros.
9.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

9.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a] quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;

b] quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c] inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

9.6. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por

interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de 12

[doze] meses, tomando como base o indice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.

9.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos

serviços, desde que objetivando a manutenção do equilibrio econõmicdfinanceiro inicial do

contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou. fato do principe, configurando álea econõmica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alinea "d:i"da Lei 8.666/93,
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9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula:

l = [Tx z 100)

365

Tx = IPCA [IBGE]

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. nas Reuàuospes 1 N ..
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10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita ãs seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução.

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:

I. Advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.9 8666193, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
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rimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação:

stornos ao desenvolvimento dos serviços da

a] Descump

` am acarretar tranréncias que poss

ão mais grave.
dadora

b] Outras ocor

" ` licação de saiiç
` Rede Arreca

tante, desde que nao caiba a ap

ualquer agência integrante da
l - DAM, a sei'

Contra

" ecolhidas em q
ão Municipa

e poderao ser r
de Arrecadaç

Il. Multas [qu
' io de Documentode Receitas Federais, por me

` " s fornecidas pela Contratante):
` traso na execução do

enchido de acordo com instruçoe

r contratual total, por dia de a

pre

] sobre o valo

mo valor;

° [um por cento

d a 10% do mes
` ualquer

a] De 1Ái

` " ' esmo,limita a
' ` , por infraçao a q

onibilidade do m
l total do exercicio

Hcada

objeto ou indisp
valor contratua

` ' deste inciso, ap

2% [dois por cento] sobre o
ecificada nas demais alineas

b] De
` "' ontrato, não espu condiçao do c

em corrigir

em dobro na reincidencia,

c] De 5% [cinco por cento] do valor contratual total do exerc ,

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçao não se efetivar nos 5

[cinco] dias que se seguirem ã data da comunicação formal da rejeição; ii

Ill. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IA - CE, por prazo não superior a 2 [dois] anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piihlica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ã

Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao coiitraditõrio o ã

ampla defesa, garantida nos prazos de 5 [cinco] dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 [dez] dias corridos para a sanção prevista no inciso

IV do mesmo item.

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do __MUNlCÍPiO DE

BARROQUINI-IA - CE no prazo de 5 [cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso.

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

agamento a que a Coiitratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

b do administrativamente e judicial.
derãp ser aplicadas ás

P
tada, o valor devido será co ra

III e IV do item 10.2 supra, po

cláusula o

icio pela recusa

Contra

10.5. As sanções previstas nos incisos
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empresa/entidades que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Il. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados; _

III. Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 5 [cinco] dias úteis.

10.6. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro

do prazo de 5 [cinco] dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, esta rã

sujeita ã niulta de 5,00% [cinco por cento] do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

As sanções previstas no item anterior não se aplicam ãs demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 [quarenta e oito] horas comunicaram seu desinteresse.
¿l

11.1. A despesa estimada da ordem de R$ 41.400,00 [Quarenta e Um Mil e Quatrocentos

Reais), e correrá ã conta da dotação orçamentária da Secretaria de Cultura do Municipio de

Barroquinha - CE, com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade:

1301.13_392.0031_2_073 - Manutenção e gerenciamento da Secretaria de Cultura.

Classificação Económica: 3_3_90_36_00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Fisica/3_3_90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica. Fonte de Recursos: Recurso

Próprio.
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12.2. Os recursos deverão ser dirigidos ã Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo

representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.

12.3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento

das propostas deverão ser entregues ã Presidente ou a um dos Membros da Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE, no devido prazo, não

sendo conhecidos os interpostos fora dele.

12.4. interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los

no prazo de 5[cinco] dias úteis.

12.5. Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado ao

Secretário de Cultura do Municipio de Barroquinha - CE, que proferirão suas decisões.

12.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com

vistas franqueadas aos interessados.
12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á O dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. e

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto ein

contrário.

:ts.DAsD¡sPosIçoes FINAIS ; I = ~' -I
13.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto ã Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE, sito à Rua Onze de Maio, ng 739. Centro,

Barroquinha, Ceará, segunda às quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h as 17:00h e

nas sextas-feiras, das 07:00h ãs 13:00h.

13.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica

assegurado ã autoridade competente:

I Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;

I Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado.

13.2.1. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade. mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado.

13.3. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permpnente de Licitação,

durante o expediente normal.
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13.4. Fica eleito o foro da Comarca Vinculada de Barroquinha - CE para dirimir qualquer

dúvida na execução deste Edital.

Barroquinha-CE, 17 de julho de 2018.

Oil LD- ,_x.t.. _ ' “'
OSICLEIA DA SILVA MAGALHAES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO BÁSICO

1. OB|ETOz CONTRATAÇÃO Dos SERViç0s DE ASSESSCIRIA TECNICA ADMINISTRATIVA
No ACOMPANHAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS IUNTO aos ORCÃOS PUBLICOS E
PRPVADOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA Do MUNICÍPIO DE
BARROQUINI-IA-CE, confornie especificações abaixo:

2. IUSTICATIVA: justifica-se 0 presente objeto que visa atender as necessidades essenciais de

assessoria técnica administrativa no acompanhamento e captação de recursos junto aos

órgãos públicos de privados, criando assim uma politica de captação de recursos que possam

junto com outros órgãos contribuir para realização de projetos ou atividades diversas que
sejam especificados no edital do órgão financiadon Tendo O Poder PI.'ib'lico Municipal a

necessidade de captar outros recursos que possam complementar as politicas públicas, e ein

face de carência no quadro efetivo dos funcionários públicos deste municipio, de profissionais

qualificados na determinada área faz-se necessário a contratação assessoria técnica

administrativa no acompanhamento e captação de recursos junto aos órgãos públicos de

privados.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO:

' PERIODO ' VALOR MEDIO
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS . . _ _ _ _ __ , _- _

I QUANT. UNID. UNITARIO TOTAL
_ I I j

IServiços de assessoria técnica administrativa I

no acompanliainento e captação de recursos

:interesse da Secretaria de Cultura do' i _

Municipio de Barroquinha. A « Í
 í_; _||_--- ¡---¡_| I i 1 l I _»-I _ ' _r

junto aos órgãos públicos e privados dei 12 I MÊS R$3.450,00 RS 41.400,00

vALOR MEDIO GLOBAL i` j Rs 41.400,00
Hi H__TI_ í _ --I í_I`

3.1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: 6/

'li



cg.:az.,_
|'|." ._¿Lãs O *fer-¬:‹r*

ii GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
_I_

Rua Onze di. Maio, N 7.19 - Cciitro - Cep.. 62.410 000 -- Barroquinha - (_ Ff-«ff Q/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 'Í

CNPJ: 23_4?8.597."000l -80 - Fone: (38) 3623 l 137

3.1.1. Elaborar e implementar projetos para a captação de recursos no ãmbito Federal,

Estadual;

3.1.2. Elaborar e implementar projetos para a captação de recursos jiipto a empresas

privadas;

3.1.3. Elaborar projetos de cunho cultural a serem desenvolvidos no Município de

Barroquinha-CE;

3.1.4. Exercer atividades de assessoria técnica administrativa junto ã Secretaria Municipal de

Cultural;
3.1.5. Anilisar editais com objetivo de captar recursos;

3.1.6. Participar de reuniões e eventos de interesse do município de Barroquinha-CE;

3.1.6.1. As despesas com os custos, referente ao subitem 3.1.6, como viagens, alimentação,

combustível, hospedagem e afins, serão por conta da licitante vencedora.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 [cinco] dias úteis

contados a partir da data da assinatura do Contrato e¡' ou da Ordem de Serviço.

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias após o encaminhamento da Nota

Fiscal, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor oii através de Cheque nominal.

4.3. Serão recusados pela administração os serviços executados em desconforinidade com o

presente termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo ináxinio de 24
[vinte e quatro] horas a imediata adequação dos referidos serviços sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis, na forma da lei e do edital. ~
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NE._í

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP] NE. 23.478.597/0001-80, com sede

na Rua 11 de maio, n° 739 - Centro, Barroquinha, Ceará, CEP 62.410-000, atraves da

SECRETARIA DE CULTURA, neste ato representado pelo respectivo, Sr(a].
Secretário[a] de Cultura do Municipio de Barroquinha - CE, doravante

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ________í, pessoa juridica/pessoa
física de direito privado, sediada à _____ CEP:í. inscrita no CNP]/CPF NE.A

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo[a] Sr[a}.

_ . inscrito[a] no CPF sob ng , portadorfaj da Carteira de

Identidade ni* _ , firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - no oallrro contmrruâl. l i
1.1. Constitui objeto do presente Contrato, a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

TECNICA ADMINISTRATIVA NO ACOMPANHAMENTO E CAPTAÇAO DE RECURSOS JUNTO

AOS ORGAOS PUBLICOS E PRIVADOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA DO

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, observada a legislação pertinente, notadamente as Leis

ng 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas e alterações posteriores.

cmusumlsssnnnâ- na Fonnamsnrâçiocteeat A _
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei NE 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas

posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade Tomada de Preços, Nf*

13.001/2018 - TP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
._ _. | -

conrnn'-mos. :_ 1 A _ [\
. _. . . ; .-. _. . | _: _. -,.| . .n. _ .'|

s'I¬. -.

u ¬».
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA ”

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no

processo licitatório Tomada de Preços, NP 13.001,/2018 - TP e neste termo contratual;

3.2. Encaminhar para o Setor Financeiro da [o] CONTRATANTE as notas de empenhos e

respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com a CND do INSS. CRF do FGTS, CND de

Tributos Municipais expedida pela Secretaría de Finanças do Município de Barroquinha-CE, o

contrato e a ordem de serviços, correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado

pelo setor competente;

3.3. Providenciar a imediata correção das deficiëncias e ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o limite fixado

no § 12, do art. 65, da Lei NP 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na Tomada de Preços, N-P 13.001/2018 - TP.

3.6. A Contratada É obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução. "

3.7. A Contratada e responsavel pelos danos causados diretamente ã Administração ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento pelo

orgão interessado.

3.8. A Contratada e responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

3.9. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e

qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser

desempenhadas por profissionais de outras áreas.

3.10. A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em local a ser

previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.

3.11. A CONTRATADA, guardarã sigilo sobre informações e documentosfornecitlos pela

Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas
internas de segurança.

\
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lu4.1. A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condiçoes necessarias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei Ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos ã Contratada a vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente, dentro dos prazos determinados no contrato.

CLÁUSUEÁQUINTA-Dalwdêflclai 1 if] Í f _ _
- . ' :' -=- '- : . - ¬

5.1. Prazo de vigência do contrato será de 12 [doze] meses, contado a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art.

57 da Lei ng 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULa_sEx@rA.s-;íDA*Rg$GlSÃ0 1 .
- " " ' "' -"._t '_¿__ lg'

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constaiites dos artigos 77, 78 e 79 da Lei

Ng 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com

antecedência mínima de 05 [cinco] dias úteis, mediante comunicação por escicito. reconhecido

os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

:VAI-CÍIFR; 'T - _ -
7.1. O valor global da presente avança ê de R$ [ ], a ser pago mensalmente

no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do periodo de adimplemento da

obrigação, na proporção dos serviços efetivamente executados no periodo respectivo, e de

conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor

competente, observadas a condições da proposta adjudicada e do contrato, conforme

especificações abaixo:

|rrEMj ESPECIFICAÇÃO Dos sERv|ç'os f PERÍODO I vafdn |
'L

Í\
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7.2. A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil, deverá ser

apresentada ã Contratante. atê o 5g [quinto] dia útil do mês subseqüente a realização dos
serviços, para fins de conferência e atestação_
7.3. O[s] pagamento[s) será[ão) efetuado[s] mensalmente através de cheque nominal ou

crédito em conta especifica, apõs a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e

recibos ã tesouraria, juntamente com a CND do INSS, CRF do FGTS, CND de Tributos

Municipais expedida pela Secretaria de Finanças do Município de Barroquinha-CE e o contrato

correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente.

7.4. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30[trinta] dias, contados a partir da data

do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros.
7.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

7.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;

b] Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

a) inadimplência da CONTRATADA na axazaçâa da zzamz-ara. "
7.7. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por

interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o periodo de 12

[doze] meses, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.

7.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos

serviços, desde que objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicia! do

contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustadb\ou ainda,

"'-._ -_

€ I¿ _
fl-z -fls»
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em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando"álea econõmica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula:
EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula:
I= lflfx ¿ 1110] I

Tx = IPCA [IBGE] '_

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA flftflw- DAS A   l
'- É -...I - - i'*_:ti--.if ' - -

8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execuçao do certame, nao mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido O direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 [dois] anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a prõpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

8.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita ãs seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato. erro de execução, execução imperfeita, mora -:le execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:

I. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.g 8.666/93, poderá ser

\
aplicada nos seguintes casos:



*az
-u
il '

I
Ú
I.

Ís- tá'

` sae¬ É._

a] descu

b] outras oc " ' epossam aca
" caibaaaplicaç " mais grave.

" ` integrante a dadora

ser

iiã
¬~i_

O CEARA -¬-›_. .- __Oe¿GOVERNO DO ESTADO D
CIPAL DE BARRO UINHA

Q' ha- Ce

PREFEITURA MUNI
Rua Onze de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquin

CNPJ: 23.478_59?_f'000l-80 - Fone: (88) 3623 1137

mprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; |
rretar transtornos ao desenvolvimento dos serviçosorrencias qu

ão de sançao
d Rede Arreca

I

Contratante, desde que nao
h`das em qualquer agencia

ão Municipal - DAM, a

da

rão ser recol 1

de Arrecadaç
II. Multas [que pode

itas Federais, por meio de Documento
f rnecidas pela Contratante):

d atraso na execução do

de Rece
minstruções o

tal por dia e
d de acordo co

contratual to ,
preenchi o

*obra o valor

esmo valor;
l iier

] de 1% [um por cento] s
mesmo, limitada a 10% do m

ercicio por infração a qua q
da

a

` ` 'bilidade do
al total do ex ,

`nciso, aplica

o ou indisponi

alor contratu
lineas deste i

objet

' nto] sobre o v
` d nas demais a

b] de 2°/o [dois por ce

cláusula ou condição do contrato, não especifica a

em dobro na reincidência;

c] de 5% [cinco por cento] do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5

[cinco] dias que se seguirem ã data da comunicação formal da rejeição;

Ill. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, por prazo não superior a 2 [dois] anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ã

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido O prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.

8.3. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa, garantida nos prazos de 5 [cinco] dias úteis para as sanções previstas nos

incisos I, II e III do item 8.2 supra e 10 [dez] dias corridos para a sanção prevista no inciso Iv

do mesmo item.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE

BARROQUINI-IA-CE no prazo de 5 [cinco] dias a contar da notificação ou decisão do reciirso_

Se O valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e judicial. j

" nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas ás

i
8.5. As sanções previstas

`\
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empresa/entidades que, em razão do contrato objeto desta licitação: I

I. praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em |

virtude de atos ilícitos praticados;

Ill. sofrerem condenação definitiva por praticarein, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos. I
8.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo item, faciiltada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 [cinco] dias úteis.

8.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro

` ' 'teis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará

` dicado, sem prejuízo das demais

5 [cinco] dias u

valor total adju

unuda

O do prazo de

5 00% [cinco por cento] do

iento total da obrigação ass _

esar de não

sujeita ã multa de ,

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprin

As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, ap

a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

¬ omunicarem seu desinteresse.

vencedoras, venham

t de 48 [quarenta e oito] horas ceste edital, e iio prazo

j ci.Ãusui.a nona -na notação ozRÇA'ME'NTl'ÃRlÀ ~ ¡._- ___.-¿z_. O _ _
9.1. As despesas decorrentes desta contratação., no valoruntotalhidej RS.

correrão ã conta da dotação orçamentária da Secretaria de Cultura do Municipio de

Barroquinha - CE, com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade: _ _ _

Classificação Económica / Elemento de Despesa: _ ___ ______ _ Fonte de Recursos:

LUA;
agr

,s:Í':F:g-«gif_Ezr-âuz~‹› Hgfel-zfr*

CLÁUSULA DÉCIMA- DASALTERAÇÕES'CONTRATUA1S'_'_ J _ _ _

' trato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Ng

` ` ão com a apresentação das devidas

10.1. O presente ton

haja interesse da Administraç ,8.666/93, desde que

`ustificativas.
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11.1. Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei

N9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
11.2. Fica eleito o Foro da Comarca Vinculada de BARROQUINHA-CE, como o único capaz de

dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelm ente.

11.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, e

lavrado o presente termo, em D3 [três] vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado

conforme, è assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

BARRUQUINHA-CE, ___ de de .

MUNICÍPIO DE BARRÚQUINHA - CE

| sscnsmnia os comuna ‹
CNPI: 23.478.597/0001-B0.
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1. _ _ __ _ cPFz {`\

2. _ _ _ RG:__ _ \
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